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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 Lei nº 460, de 19 de maio de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, para a realização do serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, aos moradores do município de Westfália, e efetuar repasses financeiros conforme Termo de Convênio anexo, que é parte integrante da presente Lei.

 

Art 2º O auxílio financeiro a ser repassado para o Hospital Ouro Branco será calculado basicamente por três itens, um valor fixo de R$ 5.919,67, um valor variável por demanda limitado a R$ 12.613,00 (para os procedimentos descritos na minuta de convênio) e um valor variável por demanda para procedimentos gineco/ obstétricos.



  Art 3º O valor individual de cada procedimento está previsto no termo de convênio que é parte integrante da presente Lei.



Art 4º O prazo de validade do presente Convênio terá vigência pelo prazo de um ano a contar de sua assinatura.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de maio de 2006.



Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de maio de 2006.




Alcido Lindemann 

                                Prefeito Municipal

minuta de CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, MANTENEDORA DO HOSPITAL OURO BRANCO, VISANDO O SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-AMBULATORIAL 24hs.
O Município de Westfália, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. sob nº 04.215.147/0001-50, com sede na Avenida Henrique Uebel, neste Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Westfália, inscrito no C.P.F. sob nº 047284200-20 e portador da Carteira de Identidade com RG sob nº 100.063.056-4, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrito no C.N.P.J. sob nº 89.781.173/0001-06, localizado na Rua Fernando Ferrari, 506, Bairro Languiru, neste Município de Teutônia, neste ato representado por seu Diretor Sr. André Emílio Lagemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Teutônia, inscrito no C.P.F. sob nº 585385420/87 e portador da Carteira de Identidade com RG sob nº 9049834626, doravante denominado simplesmente HOSPITAL, resolvem firmar um Convênio que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


O presente Convênio institui o Serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24hs aos moradores de Westfália, que comprovem a residência no Município de Westfália e seus dependentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
O presente Convênio institui o Serviço de Pronto-Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, serviço de atendimento médico de urgência/emergência, procedimentos obstétricos, e exames de diagnóstico por imagem, exames laboratoriais, cirurgia de urgência/emergência, partos e  cesáreas e recolhimento de lixo hospitalar da Unidade Sanitária local, à população de Westfália.


Os beneficiários do município serão atendidos pelo Hospital mediante a apresentação de documento de encaminhamento devidamente autorizado e assinado pelo médico responsável do Município ou pela Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social do mesmo, conforme acordo a ser estabelecido entre as partes. Assim também, para a realização dos seguintes exames: raios-X, ecografia, tomografia deverá haver autorização prévia.


Nos casos de comprovada urgência/emergência, o Hospital poderá atender aos beneficiários do Município sem a apresentação imediata do encaminhamento. Contudo, a documentação comprobatória que conterá obrigatoriamente atestado médico descritivo e justificativo da situação de emergência deverá ser providenciada pelo paciente ou responsável no período máximo de 48 horas.


Caso a documentação hábil e devidamente autorizada nos casos de urgência/emergência, não for apresentada em 48 horas, o atendimento será realizado como se particular fosse, não cabendo pedidos de reembolso posteriores ou quaisquer procedimentos assemelhados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO


O Município pagará ao Hospital, em contrapartida aos serviços prestados, os seguintes valores correspondentes aos procedimentos efetivamente realizados, composto pelos itens “a”, “b” e “c” .

A. Valor fixo mensal de R$ 5.919,67
· UTI ADULTO ............................................................    R$ 500,00

· UTI NEONATAL........................................................    R$ 500,00

· INTERMEDIÁRIA.......................................................   R$ 300,00

· PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO.........................R$ 4.619,67
- Na intermediária: Os pacientes que necessitam de acompanhamento permanente, ficarão no hospital de Teutônia, com acompanhamento 24 horas pela enfermagem e sobre aviso do médico responsável pelo mesmo. 

- UTI adulto e Neonatal: os pacientes em alto risco de vida serão transferidos de Teutônia para o hospital de Estrela, sem custo adicional ao Município.

- O hospital de Teutônia ficará responsável em repassar este recurso ao hospital de Estrela, garantido qualquer vaga de leito necessário aos munícipes de Westfália dentro da complexidade existente neste hospital;

- PRONTO ATENDIMENTO: O valor fixo de R$4.619,67,00 cobrirá todos os atendimentos de urgência/emergência, incluindo exames de RX e Laboratório, e procedimentos clínicos e cirúrgicos básicos, como suturas, debridamentos, drenagens de coleções líquidas. Tomografias, ecografias, consultas de especialistas e procedimentos ambulatoriais especializados (como cirurgias plásticas e outras) serão cobrados a parte, conforme tabela a seguir.

B. Valor variável por demanda até o limite de R$12.613,00 mensal

	PROCEDIMENTO
	QTDE
	VALOR  UNITARIO
	VALOR TOTAL

	CIRURGIA URGÊNCIA/ELETIVA PORTE 1
	2
	900,00
	1.800,00

	CIRURGIA URGÊNCIA/ELETIVA PORTE 2
	2
	1.144,00
	2.288,00

	TOMOGRAFIA DE URGENCIA S/CONTRASTE
	3
	160,00
	480,00

	TOMOGRAFIA ABDOMINAL TOTAL DE URGENCIA
	2
	350,00
	700,00

	ECOGRAFIA OBSTÉTRICA
	8
	40,00
	320,00

	ECOGRAFIA ABDOMINAL TOTAL  ELETIVA SOLICITADA UBS
	3
	70,00
	210,00

	ECOGRAFIA ABDOMINAL TOTAL DE URGENCIA
	3
	140,00
	420,00

	DEMAIS ECOGRAFIAS
	3
	50,00
	150,00

	RX SOLICITAÇÃO DA UBS
	25
	22,00
	550,00

	CONSULTAS ESPECIALISTAS
	25
	50,00
	1.250,00

	LABORATORIO COMPLEMENTO COTA SUS **
	
	2,95
	370,00

	LABORATÓRIO EXCEDENTE COTA SUS **
	500
	4,95
	2.475,00

	***CIRURGIAS/PROCEDIMENTOS MBULATORIAIS ESPECIALIZADOS
	3
	200,00
	600,00

	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 1º ATENDIMENTO
	5
	150,00
	750,00

	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 2º ATENDIMENTO
	5
	50,00
	250,00


** Estes valores serão praticados até o acordo de negociação de valores entre os Laboratórios da região e o Consisa. Após, será utilizada tabela de valor único Regional, sendo que o município somente comprará estes exames de  Laboratórios credenciado ao Consisa VRT. 

*** Realizados por especialistas e não pelo plantão clinico

C. Valor por demanda – Gineco/Obstetrícia

	PROCEDIMENTO
	VALOR UNITÁRIO

	PARTO NORMAL SEM AIH
	700,15

	PARTO NORMAL COM AIH
	319,00

	PARTO CESÁREO SEM AIH ***
	1.210,00

	PARTO CESAREO COM AIH ***
	717,17

	PARTOGAMA COM AIH
	60,80

	PARTOGAMA SEM AIH
	145,60

	ECOGRAFIA OBSTETRICA  DE URGENCIA
	50,00

	CHAMADA/CONSULTA DO OBSTETRA
	50,00

	CURETAGEM S/AIH
	400,00


***Obs.: Em todos os casos de partos cesáreos,  com ou sem AIH,  obrigatoriamente  deverá vir acompanhado de cópia do prontuário da paciente, justificando o procedimento,  onde será analisado pelos profissionais da UBS. Caso não for justificado tal procedimento, a Secretaria Municipal da Saúde não liberará o pagamento. O descumprimento deste item será interpretado como procedimento não autorizado.

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO

Visando atingir o objetivo proposto, as responsabilidades de cada parte são:

I - Compete ao HOSPITAL
a) Ceder as salas necessárias para o funcionamento do Pronto Atendimento;

b) Disponibilizar os profissionais técnicos necessários para o funcionamento do Serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial, colocando a disposição dos munícipes no mínimo 01 (um) médico clínico geral, 24 horas por dia por semana, no local do Pronto Atendimento;

c) Atender a todos os moradores de Westfália e seus dependentes, conforme previsto;

d) Preencher a ficha de atendimento de pacientes, conforme modelo fornecido pelo Município, colhendo a assinatura do munícipe;

e) Solicitar ao MUNICÍPIO autorização prévia para os seguintes procedimentos: raios-X, ecografia, tomografia.

f) Apresentar ao Município, até o quinto dia útil do mês seguinte, uma relação dos atendimentos prestados, especificando os serviços;

II – Compete ao MUNICÌPIO:

a) Repassar mensalmente ao Hospital, até o décimo dia útil de cada mês, os valores referentes aos atendimentos realizados.

b) Indicar representantes legais que terão livre acesso à área do pronto atendimento podendo inclusive acompanhar os pacientes.

 
A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas neste contrato, sendo que o Hospital compromete-se a prestá-los com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, condicionadas à prévia fiscalização e vistoria a ser exercida pelo Município.

CLÁUSULA QUARTA – da dotação orçamentária

 
As despesas decorrentes deste Convênio serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviço Médico-hospitalar (51031)

CLÁUSULA QUINTA – da RESCISÃO

             O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos, mediante aviso prévio de no  mínimo 30 dias.:

- por ato unilateral ou escrito do Contratante:
- não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais;

- paralisação, sem causa e sem prévia comunicação, dos serviços;
- subcontratação total ou parcial do objeto contratado, sem prévia autorização do contratante;
- razões de interesse público;
- judicialmente, nos termos da legislação processual vigente;
- liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da Contratada.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

 
O presente Convênio terá vigência pelo prazo de um ano a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO


As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente Convênio, e que não sejam resolvidas de acordo.

Westfália, RS, 01 de maio de 2006.

  Alcido Lindemann



André Emílio Lagemann
                                       Prefeito de Westfália                               Diretor do Hospital Ouro Branco
Testemunhas:
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